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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº   DE 2025

 (Do Sr Capitão Alden)

Requer Moção de Solidariedade ao pastor
Silas Malafaia,  em razão das recentes medidas
cautelares e do constrangimento público a que foi
submetido,  incluindo  buscas  pessoais  e
apreensão  de  aparelhos  eletrônicos  ao
desembarcar de voo internacional.

Senhor Presidente,

Requeremos,  nos  termos  regimentais,  aprovação  de

Moção  de  Solidariedade  ao  pastor  Silas  Malafaia,  em  razão  das

recentes medidas cautelares e do constrangimento público  a que foi

submetido,  incluindo  buscas  pessoais  e  apreensão  de  aparelhos

eletrônicos ao desembarcar de voo internacional.

JUSTIFICAÇÃO

   O presente Requerimento de Moção de Solidariedade ao pastor

Silas Malafaia justifica-se pelo compromisso desta Casa Legislativa com

os  princípios  fundamentais  de  liberdade  de  expressão,  liberdade

religiosa e direito à privacidade, garantidos pela Constituição Federal.

O pastor Silas Malafaia é reconhecido nacionalmente como um

líder  conservador  de  relevância  social  e  política,  cuja  atuação  está

pautada na defesa dos valores cristãos, da família e de princípios éticos
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que sustentam a  sociedade brasileira.  Ele  tem contribuído  de  forma

significativa para a promoção de causas sociais e para o fortalecimento

do debate público baseado em convicções legítimas.

Nos  últimos  tempos,  o  Brasil  tem  vivenciado  um  cenário

preocupante de perseguição seletiva, vazamentos ilegais de mensagens

privadas e constrangimentos públicos direcionados a líderes e cidadãos

que defendem convicções legítimas. O pastor Malafaia foi recentemente

alvo  de  buscas  e  apreensões  de  seus  aparelhos  pessoais  e  de

restrições  à  sua  liberdade  de  locomoção,  em  decorrência  de

vazamentos seletivos de mensagens e áudios privados que distorcem

suas ações e intenções.

Esse tipo de exposição pública, sem o devido contexto, configura

violação do direito à privacidade e ameaça a todos que exercem suas

convicções  de  forma  ética  e  responsável.  Tais  práticas  geram

insegurança jurídica e política, enfraquecem a proteção constitucional

das liberdades individuais e criam um ambiente em que a manifestação

de opiniões e a defesa de valores conservadores se tornam alvo de

constrangimento.

Diante desse contexto, é imprescindível que esta Casa Legislativa

manifeste plena solidariedade ao pastor Silas Malafaia, reafirmando que

ninguém deve ser penalizado, constrangido ou intimidado por exercer

sua fé, suas convicções ou suas opiniões, e que é papel do Parlamento

proteger  líderes  e  cidadãos  que  atuam  de  forma  transparente  e

responsável, mesmo diante de pressões e ataques seletivos.

A aprovação desta Moção reforça o compromisso desta Casa com

a defesa das liberdades individuais, da liberdade religiosa, da liberdade

de expressão e dos valores conservadores, pilares essenciais para a
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preservação  da  ordem,  da  ética  e  da  moralidade  em  nosso  país,

especialmente em um momento em que tais direitos fundamentais estão

sendo postos à prova pelo atual cenário político.

Sala da Comissão, em de    de 2025.

Deputado Capitão Alden
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